
CONCLUSÃO DA COMISSÃO
 

Parecer Nº: 852/2024
 
Relator:  Renivaldo Nascimento
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
 

 
 
Emenda nº 49/2024 Apensa ao Processo: 38.961/2023
 
Autoria: PODER EXECUTIVO
 
Mensagem: 082/2024
 
Assunto: EMENDA MODIFICATIVA AO ART. 2º DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA, DE
AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA SEGUNDA
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÃO-JARI, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”, OBJETO DA MENSAGEM Nº 36/2023.
 
 
 
 
Acompanham o Relator:  Lilo Pinheiro, Rodrigo Arruda e Sá
 
Voto Divergente:  Nenhum
 
 
 
Resultado da Votação: APROVADO COM 03 VOTOS.
 
Situação: Aprovado
 

 
 

Fabiana Orlandi 
Secretária de Comissões Permanentes
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